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constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 15 de dezembro 
de 2020. - ADV: ANA LUCIA DIAS FURTADO KRATSAS (OAB 194162/SP)

9ª Vara Cível

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA  ART. 99, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 11.101/05 - CONVOCAÇÃO DE 
CREDORES, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA AS HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS, EXPEDIDO 
NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL CONVOLADA EM FALÊNCIA DE TIVA ACESSÓRIOS DE MODA LTDA EPP, 
PATRICIA C. CAMPANA EPP, CALA ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, TATIVA ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, S. 
A. CAFERO EPP E C.R.A CAFERO EPP, TODAS INTEGRANTES DO GRUPO ATTUALITÀ, NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 
1019732-40.2016.8.26.0114.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). FRANCISCO JOSE 
BLANCO MAGDALENA, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER que, por sentença proferida em 22/06/2020, convolou a Recuperação Judicial em Falência das sociedades TIVA 
ACESSÓRIOS DE MODA LTDA EPP, PATRICIA C. CAMPANA EPP, CALA ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, TATIVA 
ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, S.A. CAFERO EPP e C.R.A CAFERO EPP, todas integrantes do GRUPO ATTUALITÀ., 
como a seguir transcrita: “Em maio de 2016, foi deferido o processamento da recuperação judicial de TIVA ACESSÓRIOS DE 
MODA LTDA EPP, PATRICIA C. CAMPANA EPP, CALA ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, TATIVA ACESSÓRIOS DA MODA 
EIRELI EPP, S. A. CAFERO EPP e C.R.A CAFERO EPP, em litisconsórcio ativo, todas integrantes do GRUPO ATTUALITÀ. Pelo 
critério alternativo, previsto no art. 58, §1º, da Lei n. 11.101/05, houve aprovação do plano de recuperação judicial em assembleia, 
recebendo a homologação em abril de 2018, com ressalvas. Por impossibilidade de cumprimento daquele inicialmente aprovado, 
foi apresentado novo plano de recuperação, em assembleia realizada no dia 15 de janeiro de 2020, não havendo aprovação 
pelo critério previsto no art. 45, sequer pelo critério do art. 58, §1º, ambos da Lei n. 11.101/05. Diante do resultado, pedem as 
recuperandas a concessão da recuperação em contexto de cram down, suscitando interpretação jurisprudencial que dispensa a 
cumulação dos requisitos do art. 58, §1º, da Lei n. 11.101/05, com o que não concordaram a Administradora Judicial e o 
Ministério Público. É o relatório. Fundamento e DECIDO. Os autos revelam não ter havido aprovação do novo plano de 
recuperação judicial pelo critério do art. 45 da Lei n. 11.101/05, nem tampouco por aquele previsto no art. 58, §1º, da mesma lei. 
Esse mencionado art. 58, §1º, prevê requisitos cumulativos a serem atendidos para que o juiz, embora não tenha havido 
aprovação do plano em assembleia, possa conceder a recuperação judicial ao requerente (I o voto favorável de credores que 
representem mais da metade do valor de todos os créditos presentes à assembleia, independentemente de classes; II a 
aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 (duas) classes com 
credores votantes, a aprovação de pelo menos 1 (uma) delas; III na classe que o houver rejeitado, o voto favorável de mais de 
1/3 (um terço) dos credores, computados na forma dos §§ 1º e 2º do art. 45 desta Lei). Porém, no caso, sequer houve aprovação 
com preenchimento cumulativo desses requisitos, já que, na totalidade dos créditos, houve rejeição por 50,90% de todos os 
créditos cujos titulares estavam presentes, além do que, na classe III, não houve aprovação por mais de 1/3 dos credores, mas 
sim por 18,18% deles. É certo que a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já chegou a flexibilizar a regra, dispensando 
o preenchimento dos requisitos de forma cumulativa para o fim de concessão de recuperação. Porém, não se aplica no presente 
caso a mesma razão adotada pelo Superior Tribunal, que, em caso referido pela requerente, mitigou a regra para impedir o 
abuso do direito de voto por credores, que, detentores de pequeno montante de crédito, poderiam definir o rumo da recuperação, 
em detrimento de credor de expressivo montante (fls. 294/2990). Quanto ao caso em julgamento, não se vê razão alguma para 
flexibilização do rigor legal. A propósito, a aprovação por cram down é exceção e como tal deve receber interpretação restritiva. 
Não se menospreza o valor da atividade produtiva, especialmente diante do demonstrado esforço dos empresários envolvidos 
no negócio em recuperar o vulto econômico da atividade das requerentes. Porém, pelo critério legal, optaram os credores pela 
rejeição do novo plano de recuperação, não havendo espaço na lei para não observância da vontade desses que são diretamente 
interessados no rumo deste processo. O E. Tribunal de Justiça reformou decisão deste juízo, o qual havia deferido a incorporação 
pela recuperanda Cala das demais empresas do grupo. Entendeu o Tribunal ser necessária a realização de perícia técnica 
contábil para apuração da real situação patrimonial das empresas e submissão do laudo à assembleia de credores. Porém, não 
houve adoção da providência determinada pelo Tribunal antes da realização da assembleia de credores de 15 de janeiro de 
2020, considerando que o acórdão somente foi publicado em 21 de janeiro de 2021. Simplesmente por isso, incabível entender 
nula a decisão da assembleia quanto ao plano de recuperação porque não houve prévia adoção da providência determinada 
pelo Tribunal. Ainda, diante do entrelaçamento e confusão administrativa das empresas, a incorporação visava tão somente a 
redução de custos operacionais, e não há qualquer evidência de que pudesse alterar o ânimo dos credores quanto à recuperação. 
Portanto, não resta outra solução senão o decreto da falência. O ordenamento jurídico estimula a preservação da empresa, em 
prol dos interesses econômicos e sociais por ela promovidos, mas desde que seja viável. No caso, foram vencidas e sem 
sucesso as tentativas de conservação da atividade produtiva. Diante das dificuldades econômicas, houve a aprovação de um 
primeiro plano de recuperação; por nova impossibilidade de cumprimento de suas obrigações assumidas, houve a submissão de 
novo plano de recuperação aos credores, porém, desta última vez, os titulares dos créditos, segundo os critérios da lei, 
entenderam por bem não admitir nova tentativa de soerguimento das empresas. Entretanto, não vislumbrando risco, por ora, de 
dilapidação de bens das falidas em prejuízo dos credores, autorizo provisoriamente a continuidade dos negócios até que se 
realize o ativo, especialmente considerando tratar-se de grupo empresarial de pequeno ativo material, mas titular de marca com 
bom conceito no mercado. Nesse cenário, a inatividade, a lacração, em nada beneficiaria os credores, mas sim prejudicaria o 
valor de venda do ativo imaterial. Como ensina Fábio Ulhoa Coelho, “a continuação das atividades do falido se justificam em 
casos excepcionais, quando ao juiz parecer que a empresa em funcionamento pode ser vendida com rapidez, no interesse da 
otimização dos recursos do falido. Se, pela tradição da marca, explorada ou pela particular relevância econômica e social da 
empresa parecer ao magistrado, no momento da declaração da quebra, que o encerramento da atividade agravará não só o 
prejuízo dos credores como poderá produzir efeitos deletérios à economia regional, local ou nacional, convém que ele autorize 
a continuação provisória dos negócios” (Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, Saraiva, p. 99). Ante 
o exposto DECRETO, nos termos dos art. 73, III, da Lei n. 11.101/05, a falência de TIVA ACESSÓRIOS DE MODA LTDA EPP, 
PATRICIA C. CAMPANA EPP, CALA ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, TATIVA ACESSÓRIOS DA MODA EIRELI EPP, S. A. 
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CAFERO EPP e C.R.A CAFERO EPP, todas integrantes do GRUPO ATTUALITÀ. 1. Fixo o termo legal da falência em 90 
(noventa) dias contados do pedido de recuperação judicial. 2. Mantenho para a função de Administradora Judicial a sociedade 
BRASIL TRUSTEE ASSESSORIA E CONSULTORIA, com endereço na Av. Barão de Itapura, 2294, 4º andar, Campinas/SP, CEP 
13073-300, telefone 19 3256-2006, cujo representante já firmou o compromisso de bem e fielmente desempenhar as funções de 
administrador judicial (fl. 614). 3. INTIME-SE o titular e administrador da Falida, Sr. Valdir Caffero, para que apresente, no prazo 
de 5 dias, a relação nominal completa dos credores, descontando os valores que já foram pagos durante a recuperação judicial 
e incluindo os créditos que não se encontravam sujeitos à recuperação judicial (art. 99, III), bem como para que preste 
declarações na forma do art. 104 da Lei n. 11.101/2005, sob pena de crime de desobediência. 4. Nos termos do art. 99, V, 
determino a suspensão de todas as ações ou execuções contra as falidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do 
art. 6º da mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição. 5. Habilitações de crédito no prazo de 15 dias, diretamente à 
Administradora Judicial, observado o disposto no parágrafo primeiro do artigo 7º da Lei 11.101/05. 6. Proíbo a prática de 
qualquer ato de disposição ou oneração de bens das falidas, sem autorização judicial, nos termos do art. 99, VI. 7. Autorizo a 
continuidade provisória dos negócios das falidas com a Administradora Judicial, nos termos do art. 99, XI, da Lei 11.101/05. 8. 
Nos termos do art. 99, X e XIII, da Lei n. 11.101/2005 comuniquem- se por ofício os órgãos e repartições públicas (União, 
Estado e Município, Banco Central, DETRAN, Receita Federal, Secretaria da Receita Estadual), imediatamente, bem como, nos 
termos do art. 99, VIII, comunique à JUCESP para que conste a expressão “falida”, a data da decretação da falência inabilitação 
prevista no art. 102 da Lei n. 11.101/2005. 9. Expeça-se o edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei n. 11.101/2005, 
assim que apresentada a relação de credores pelo representante legal das Falidas. 10. Intime-se o Ministério Público para 
ciência da decretação da quebra. 11. Providencie-se o necessário para o cumprimento desta decisão. Diante do decreto da 
falência, fica prejudicada a decisão emanada do E. Tribunal de Justiça no acórdão de fls. 2939/2949. Em resposta ao ofício de 
fls. 3018, oficie-se à 43ª Vara Cível Central de São Paulo, dando-lhe notícia de que, embora o crédito daquela execução fosse 
considerado extraconcursal, pois referente a aluguéis e taxas posteriores do ajuizamento da recuperação judicial, houve nesta 
data o decreto da falência das devedoras. P.I.C. Campinas, 22 de junho de 2020.”. FAZ SABER TAMBÉM que a Falida apresentou 
a sua relação de credores, diretamente no e-mail desta Administrador Judicial, nos termos à seguir. CLASSE I  TRABALHISTAS: 
Andreia Dias R$ 19.239,27 | Clediane Moura Souza R$ 12.634,96 | Dornellas Advogados Associados R$ 29.734,95 | Leonice do 
Amor Divino R$ 11.308,16 | Paola Karoline Jacome de Freitas Costa R$ 67.532,00. Total Classe I  R$ 140.449,34. CLASSE IV  
ME/EPP: Alinare Comércio de Acessórios de Moda Eireli EPP R$ 132.623,31 | CCKS Acessórios e Comércio Eireli EPP R$ 
50.503,65 | Conte & Coelho Ltda EPP R$ 72.132,60 | Copcenter Conveniência em Cópias Ltda. ME R$ 4.864,48 | Deri Indústria 
e Comércio de Joias Ltda. EPP R$ 106.557,39 | Ecopack Comércio de Embalagens e Serviços Gráficos Eireli ME R$ 44.249,18 
| D.V.D. Representações e Empreendimentos Ltda. EPP R$ 165.615,65 | Indústria e Comércio de Joias Alvorada Ltda. EPP R$ 
16.750,02 | Isla Comércio e Importação Eireli EPP R$ 2.994,31 | Marcage Indústria e Comércio de Embalagens Ltda. ME R$ 
1.072,19 | N. Gordilho Indústria e Comércio Ltda. ME R$ 68.353,07 | Nadia Scatena Gimenes ME R$ 22.636,95 | Nature Onis 
Comércio Ltda. EPP R$ 42.318,39 | NK Chaim Comercial Ltda. EPP R$ 131.740,28 | Relopeças Comércio de Peças para 
Relógios Eireli EPP R$ 55.583,78 | Ribeiro Costa Indústria e Comércio de Semi Joias Ltda. EPP R$ 183.129,81 | RS Lemos 
Comércio de Bijouterias Ltda. EPP R$ 135.270,60 | WS Serviços Eireli ME R$ 66.383,98. Total Classe IV  R$ 1.302.779,63. 
CLASSE VI  QUIROGRAFÁRIO: Associação dos Lojistas Shopping Center Ibirapuera ALSCI R$ 2.502,60 | Banco Bradesco S/A 
R$2.321.922,24 | Banco Bradesco Cartões S/A R$ 95.717,19 | Itapeva Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não 
Padronizados R$ 595.206,80 | Bradesco Saúde S/A R$69.439,05 | Condomínio Voluntário do Subcondomínio Shopping Center 
Iguatemi Alphaville R$ 239.794,81 | Caixa Econômica Federal R$ 7.231.461,85 | Condomínio Civil do Shopping Center Iguatemi 
Campinas R$ 315.029,24 | Condomínio Comercial Shopping Pátio Higienópolis R$ 215.064,84 | Condomínio Shopping Center 
Iguatemi R$ 230.194,32 | Consorcio Shopping Center JK Iguatemi R$ 146.325,13 | Condomínio Shopping Cidade Jardim R$ 
5.655,21 | Contábil Guaiato R$ 9.950,00 | Indústria e Comércio Fru Fru Ltda. R$ 3.545,04 | Itaú Unibanco S/A R$ 3.339.911,72 | 
Mariza Mahfuz e/ou Marcos Mahfuz R$ 99.560,66 | Multiplan Arrecadadora Ltda. R$ 219.039,00 | Notredame Intermédica Saúde 
S/A R$ 1.309,98 | Sensorbrasil Comércio e Locações Ltda. R$ 1.407,62 | Shopping Center Ibirapuera S/A R$ 3.989,57 | Storel & 
Filhos, Metais Ltda. R$ 157.707,38 | Telefônica Brasil S/A R$ 2.017,12 | Trigo Assessoria e Consultoria de Negócios Ltda. R$ 
5.105,67. Total Classe VI  R$ 15.311.857,03. TOTAL GERAL R$ 16.755.085,99. FAZ SABER AINDA que foi marcado o prazo de 
15 (quinze) dias para que os credores apresentem suas divergências ou habilitações de crédito, nos termos do art. 7º § 1º da Lei 
11.101/05, a serem entregues à Administradora Judicial, preferencialmente por meio do e-mail falidagrupoattualita@brasiltrustee.
com.br, podendo também apresentar pelos Correios ou pessoalmente em seu escritório localizado nesta Comarca, à Av. Barão 
de Itapura, 2294, 4º andar, Campinas/SP - CEP 13073-300, no horário comercial. E, para que produza seus efeitos de direito, 
será o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Campinas, aos 03 de novembro de 2020.

Francisco José Blanco Magdalena
Juiz de Direito

9ª Vara Cível
EDITAL DE CITAÇÃO  PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1032146-

41.2014.8.26.0114

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Fernandes Cruz 
Humberto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a Sebastiana Candida, brasileira, solteira, doméstica, demais informações desconhecidas, bem como aos réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, terceiros, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José 
Mauro Pinto Fiuza, inscrito no CPF sob o n. 033.916.948-66, e sua esposa, Márcia Regina de Oliveira Fiuza, inscrita no CPF sob 
o n. 760.615.746-49, ajuizou(ram) Ação de USUCAPIÃO, pertinente ao Lote de Terreno sob n.. 22, da Quadra F, do Loteamento 
denominado Parque Brasília, desta cidade de Campinas-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 10 de dezembro de 2020.Eu, Renata Carolina dos Reis, 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Miriam Rodrigues Sanches Serra, Coordenadora, conferi.
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